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INDICAÇÃO Nº 087/2025 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
APARELHO DE AR CONDICIONADO 
PARA ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
ESCOLAR. 
  

 
O Vereador ALDENOR LIMA DA SILVA que esta subscreve, nos termos regimentais 

vigentes, solicita a mesa, ouvindo o plenário, que seja encaminhada ao Executivo Municipal 
a presente INDICAÇÃO, da necessidade de aquisição e instalação de aparelho de ar 
condicionado para ônibus e micro ônibus escolar que não possui. 

 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 

Senhores Vereadores. 
Senhor Prefeito. 

Esta indicação se faz necessária tendo em vista que vai propiciar melhor conforto 
térmico e ambiente mais agradável de transporte dos alunos da rede municipal de ensino 
do município, visto que, o clima da região é extremamente quente e que também existe o 
transporte em estradas não pavimentadas e a entrada de poeira é excessiva. 

Quanto à necessidade da instalação, é imprescindível que a empresa contratada 
além do fornecimento dos equipamentos de ar condicionado, realize a instalação de todos 
os equipamentos necessários para o perfeito funcionamento dos mesmos. 

É o que tenho a justificar. 
  

 
Porto Alegre do Norte/MT, aos 16 dias do mês de abril de 2025.  

 
 
 
 

 Aldenor Lima da Silva 
Vereador – PRD 


